
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.472, DE 2019 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Altera o art. 19 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para dispor 
sobre critérios regionais de preferência para a aprovação de projetos 
culturais. 
 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-825/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica acrescido § 9º no art. 19 da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, nos seguintes termos: 

Art. 19 ....................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 9º Terão preferência de aprovação os projetos culturais que se 
enquadrem na seguinte ordem de prioridade decrescente: 

I - apresentados por proponente nacional e que sejam de interesse 
nacional; 

II - apresentados por proponente nacional e que sejam de interesse 
regional; 

III - apresentados por proponente nacional e que sejam de interesse 
local; 

IV - apresentados por proponente estrangeiro e que sejam de 
interesse nacional; 

V - apresentados por proponente estrangeiro e que sejam de 
interesse regional; 

VI - apresentado por proponente estrangeiro e que sejam de 
interesse local; 

VII - os demais projetos.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, mais conhecida como 

“Lei Rouanet”, permite que proponentes nacionais e estrangeiros, bem como 

projetos realizados no País e no exterior, sejam objeto de aprovação por parte do 

Ministério da Cidadania. Se é legítimo que essa situação ocorra, também é 

necessário conferir prioridade expressa e clara para os projetos de proponentes 

nacionais e realizados no País, de modo que a inclusão de § 9º no art. 19 tem essa 

intenção de retificar a Lei Rouanet nesse aspecto. 
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Diante do exposto, conclamamos aos Nobres Pares que votem em 

favor da aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2019. 

Deputado HUGO LEAL 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 
 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 
Providências.  

  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 
 
Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às 

pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, a 
título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados por 
pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como através de contribuições ao 
FNC, nos termos do art. 5º, inciso II, desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios 
estabelecidos no art. 1º desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 
23/11/1999) 

§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias 
efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3º, previamente aprovados pelo 
Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto de 
renda vigente, na forma de:  

a) doações; e  
b) patrocínios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 
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§ 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o 
valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa operacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1º, 
atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, 
de 23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

a) artes cênicas; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com 
redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; (Alínea acrescida pela Lei nº 
9.874, de 23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

c) música erudita ou instrumental; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.874, de 
23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

d) exposições de artes visuais; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999, 
e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e 
cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a 
manutenção desses acervos; (Alínea acrescida Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com redação 
dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média 
metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual; e (Alínea acrescida pela Medida 
Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial. (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar 
também como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de 100.000 (cem 
mil) habitantes. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

 
Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao Ministério 

da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento analítico, para 
aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 1º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha aprovado 
o projeto, no prazo máximo de cinco dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 
23/11/1999) 

§ 2º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 
reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º (VETADO)  
§ 4º (VETADO)  
§ 5º (VETADO)  
§ 6º A provação somente terá eficácia após publicação de ato oficial contendo o 

título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor autorizado para obtenção 
de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização.  

§ 7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o 
montante dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no 
exercício anterior, devidamente discriminados por beneficiário. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 8º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-
concentração por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos, pela 
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quantidade de projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade do valor 
absoluto anual de renúncia fiscal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

 
Art. 20. Os projetos aprovados do artigo anterior serão, durante sua execução, 

acompanhados e avaliados pela SEC/PR ou quem receber a delegação destas atribuições.  
§ 1º A SEC/PR, após o término da execução dos projetos previstos neste artigo, 

deverá, no prazo de seis meses, fazer uma avaliação final da aplicação correta dos recursos 
recebidos, podendo inabilitar seus responsáveis pelo prazo de até três anos.  

§ 2º Da decisão a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 
reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio sobre as contas 
do Presidente da República análise relativa à avaliação de que trata este artigo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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